
RESULTADO DE JULGAMENTO  - HABILITAÇÃO
PROCESSO 059/2005 – CONCORRÊNCIA Nº028/2005  

Comunicamos o julgamento habilitatório da licitação em epígrafe, conforme segue: 1)HABILITAR
AS  LICITANTES:  A)PRODUTORES:  HIDEHIYO  HAYASHI;  B)EMPRESAS  INDIVIDUAIS:
CARLOS  EDUARDO MARTINE  VASCONCELOS  FEIRANTE  –  ME,  ELIZABETE  ALVES DE
LIMA DAMASCENO – ME,  JANE APARECIDA SENE PEREIRA – ME,  MARIA TERESA DE
OLIVEIRA  ARTESANATO  –  ME,  SARA  CRISTINA  PAIVA  –  ME;  C)SOCIEDADES
COMERCIAIS: HORTIFRUTI LÍRIO DO CAMPO LTDA – EPP; S.E.G.PERINI COMÉRCIO DE
VINHOS  LTDA;  2)INABILITAR  AS  LICITANTES:  A)  PRODUTORES: KAZUHIRO  KONNO,
MIGUEL  DOS  SANTOS  SILVA,   B)EMPRESAS  INDIVIDUAIS: DANÚBIA  DE  CÁSSIA
GONÇALVES  –  ME,  JOSÉ  EDUARDO  MOREIRA  CONDIMENTOS  –  ME,  KATSUMI  UINO
YAMADA FEIRANTE – ME, ISABEL MARULLI COLIN – ME, MARIA ADELAIDE PINTO ALVES
FRUTAS – ME, LILIAN DIAS FRUTAS – ME, MASATAKI KATAYAMA FRUTAS – ME,   ROSANA
PINTO  MAGALHÃES FRUTAS –  ME;  C)SOCIEDADES COMERCIAIS: DISTRIBUIDORA  DE
FRUTAS PANTANAL LTDA – ME, REINO DA BAIANA COMIDA TÍPICA, ROTISSERIE SANTA
GIULIA LTDA – ME, D)MARIA DO CARMO JERONIMO DOS REIS. Informamos que a sessão
pública  para  abertura  das  propostas  comerciais,  das  licitantes  habilitadas,  será  no  dia
08/09/2005, às 10h00, no Prédio da Administração da CEAGESP (EDSED III),  subsolo, nesta
Capital, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, salvo impedimentos legais. Os autos do
processo estão com vista franqueada aos interessados.
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